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LEI MUNICIPAL Nº 4.247, DE 07 DE OUTUBRO DE 2009. 
 
 

- Torna obrigatória a comemoração 
do Dia do Patrono nas escolas municipais.  
 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TATUÍ aprova e eu, Prefeito 

Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Torna obrigatória, nas Escolas Municipais de Ensino 

Fundamental, a comemoração do Dia do Patrono, a se realizar sempre na data de 

nascimento do referido patrono da unidade escolar municipal. 

 

Art. 2° Caberá à Prefeitura Municipal de Tatuí, através da Secretaria 

Municipal de Educação, juntamente com a direção da unidade escolar, preparar as 

atividades extracurriculares do Dia do Patrono. 

 

Art. 3° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

    
                     Tatuí, 07 de Outubro de 2009. 

 

 

LUIZ GONZAGA VIEIRA DE CAMARGO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

Publicada no átrio da Prefeitura Municipal de Tatuí, em 07/10/2009. 
Neiva de Barros Oliveira 
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